
PROJETO DE LEI Nº              , de 2010.
(Do Sr. Dr. Marcelo Itagiba)

Declara a SAARA, área de comércio
popular localizada na Rua da Alfândega e
adjacências, na cidade do Rio de Janeiro,
Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo reconhecer a importância histórica

e cultural da área de comércio popular localizada na Rua da Alfândega e

adjacências, na cidade do Rio de Janeiro, conhecida como SAARA (sigla de

“Sociedade dos Amigos e das Adjacências da Rua da Alfândega”), para a

sociedade brasileira.

Art. 2º Fica a SAARA, área de comércio popular localizada na Rua

da Alfândega e adjacências, na cidade do Rio de Janeiro, constituída como

Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil, para todos efeitos legais.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As etnias desenvolveram suas culturas e se espalharam pelo planeta

e o que as aproximou foi a troca, a oferta e a procura por mercadorias. O  chá, por



exemplo, está espalhado pelo mundo inteiro, mas teve origem em uma tradição

oriental milenar. Foi trazido do Oriente por mercadores aventureiros, assim como

muitos outros produtos populares hoje no Ocidente, em viagens que duraram anos

para chegar ao seu destino final.

Hoje podemos acessar e comprar produtos de qualquer lugar do

mundo num piscar de olhos. As fronteiras diminuíram diante do espírito mercador,

que não tem nacionalidade e que já atravessou desertos, mares desconhecidos,

guerras e culturas inóspitas para trocar, comprar e vender, incorporado que foi por

pessoas como o mercador veneziano Marco Polo; o navegador Vasco da Gama,

os mascates libaneses levando sua mercadorias de porta em porta; os imigrantes

que chegaram a uma nova terra lutando pela sobrevivência e por um lugar ao sol.

Essa gente ocupou a região próxima ao antigo porto, no Centro do

Rio de Janeiro, e a transformou em um centro comercial e cultural, um encontro de

diversidades étnicas talvez único no mundo: a área de comércio popular

conhecida como SAARA (sigla de “Sociedade dos Amigos e das Adjacências da

Rua da Alfândega”).

O espírito mercador é o principal produto dessa vitrine: cenários,

registros fotográficos e depoimentos que relatam as histórias dos povos que fazem

comércio, comprando, vendendo, trocando culturas, sensações e sentimentos.

De acordo com a Unesco, Patrimônio Cultural Imaterial são "as

práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os

instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que

as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como

parte integrante de seu patrimônio cultural."1

É o caso da SAARA, presidida pelo eminente Sr. Enio Bittencourt. A

região onde é localizada, mais precisamente a Rua da Alfândega e adjacências,

foi a área de escoamento dos navios chegados ao porto e onde se realizava a

alfândega, vistoria e conferência das mercadorias.2

As ruas do que é hoje a SAARA foram urbanizadas ainda no século

XVIII, décadas antes da chegada da corte portuguesa no Brasil. A principal rua da

                                                          
1 http://portal.iphan.gov.br/portal/montarPaginaSecao.do?id=10852&retorno=paginaIphan



região, a Rua da Alfândega, é também a mais antiga3. Daí o nome Rua da

Alfândega, recebido em 1716 após várias outras denominações4.

Ela existia já no século XVII, com o nome de Caminho do Capueruçu.

Fazia a ligação entre a Várzea (começava na antiga Rua Direita, atual Primeiro de

Março ) e a Lagoa do Capueruçu, na chamada "boca do sertão", caminho direto

para Minas Gerais5.

Até 1716, quando passou a ser Rua da Alfândega, chamou-se

também Rua da Quitanda do Marisco, Rua dos Governadores - porque nela ficava

a residencial dos governadores -, Rua de Santa Efigênia, Rua do Oratório de

Pedra - porque um oratório de pedra nela existiu ali na esquina da Regente Feijó -

Rua de São Gonçalo Garcia e finalmente Rua da Alfândega.

A Rua Senhor dos Passos chamou-se originalmente caminho de

Fernão Gomes. Recebeu o nome atual por causa da capela que nela foi erguida

em 1737 sob a invocação do Senhor dos Passos. Paralela a esta rua, a Rua

Buenos Aires foi em outros tempos chamada de Rua do Hospício. Esta

denominação veio de um asilo fundado por frades capuchos italianos, num

quarteirão próximo à Rua Direita. A partir de 1915 a antiga Rua do Hospício veio a

se chamar Buenos Aires6.

Entre as ruas transversais, a principal é a Avenida Passos, que

ganhou este nome após as reformas que o engenheiro Pereira Passos, então

prefeito, implantou na cidade. Rua do Sacramento era o seu antigo nome, por nela

estar situada a igreja dessa invocação, matriz da Freguesia do Sacramento. Outra

rua importante é a Avenida Tomé de Souza, continuação da Rua República do

Líbano. Já teve os nomes de Segunda Travessa de São Joaquim e Rua do

Núncio, antigamente uma conhecida zona de meretrício da cidade7.

                                                                                                                                                                                
2 Idem
3 http://www.saarario.com.br/historia.htm
4 http://portal.iphan.gov.br/portal/montarPaginaSecao.do?id=10852&retorno=paginaIphan
5 http://www.saarario.com.br/historia.htm
6 Idem
7 Idem.



Vizinhas a esta rua estão as Ruas Regente Feijó - antiga Primeira

Travessa de São Joaquim - e Gonçalves Ledo, que outrora foi chamada de Rua

de São Jorge, e as ruas da Conceição e dos Andradas8.

Como era bem próximo ao porto, este local também serviu como

abrigo aos inúmeros imigrantes sírios, libaneses, judeus, gregos, turcos,

espanhóis, portugueses e argentinos, que chegaram ao Brasil no final do século

XIX e início do século XX. Alguns deles, fugidos da primeira guerra mundial,

descobriram no Brasil um país de paz, com perspectivas melhores para o futuro9.

Encontramos ainda hoje na Saara - Sociedade que teve como

principal objetivo aumentar a voz ativa dos comerciantes locais junto ao poder

público a fim de protestar contra a construção da "Via Diagonal" que ligaria a

Central do Brasil à Lapa, desabrigando todos os moradores daquela região, no

então governo de Carlos Lacerda – a mistura étnica dos primeiros anos de

formação desta comunidade, acrescida, mais recentemente, de imigrantes

chineses, coreanos e japoneses, que convivem harmoniosamente, respeitando

religiões e crenças, sendo carinhosamente nominada como a pequena ONU

brasileira10.

Registra-se, a propósito, que os entendimentos da Sociedade com o

governo no sentido do abandono do projeto da "Via Diagonal", parte do Plano

Agache, deu-se, à época, com o propósito da preservação da arquitetura local11.

Área de comércio popular a céu aberto, é hoje composta por 1200

estabelecimentos comerciais, distribuídos em suas 11 ruas, abrangendo inúmeros

ramos de atividade. Por se tratar de um centro comercial popular e por contar com

um público médio de 70 mil pessoas por dia, a SAARA comercializa produtos de

qualidade com preços extremamente convidativos, trabalhando com vendas por

atacado e varejo12.

Se patrimônio imaterial é aquele transmitido de geração em geração

e constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu

                                                          
8Idem.
9 http://www.saarario.com.br/historia.htm
10 Idem.
11 Idem.
12 http://www.saara-rj.com.br/historia.htm



ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um

sentimento de identidade e continuidade13, não há negar seja o caso da SAARA,

dada a sua inegável importância histórica e cultural não só para a sociedade

fluminense, mas para toda a sociedade brasileira.

Ademais disso, de acordo com a nossa Carta Magna (art. 216, CF),

os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto,

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem as formas de expressão

e os modos de criar, fazer e viver, constituem patrimônio cultural brasileiro.

Por isso é que, competindo concorrentemente à União, aos Estados

e ao Distrito Federal legislar sobre a proteção ao patrimônio cultural, a melhor

doutrina reconhece que o tombamento desses bens, previsto na Constituição,

“pode ser feito por procedimento administrativo, por lei ou por via jurisdicional”

(Edna Cardozo Dias14).

Isto posto, proponho seja dado à SAARA, o título de Patrimônio

Cultural Imaterial do Brasil, reconhecendo a sua importância histórico-cultural para

toda a sociedade brasileira, para o que espera total apoio dos ilustres pares para a

aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões,       de    agosto de 2010.

MARCELO ITAGIBA
Deputado Federal – PMDB/RJ

                                                          
13 http://portal.iphan.gov.br/portal/montarPaginaSecao.do?id=10852&retorno=paginaIphan
14 Doutora em Direito pela UFMG, professora de Direito Ambiental, presidente da Liga de

Prevenção da Crueldade contra o Animal in http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5605.


